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Advogado(S): Renata Saydel (OAB/SP no 194.266), Renato de Castro da Siiva (OABISPnO 302,804),鎚「gio Raposo do

Amaral (OAB/SP nO 342.737), F「ancisco Roque Festa (OABISPnO lO6 774), AdrIanO Teodo「o (OABrsPno 156.526), Vto「

Ma「ques (OAB/SP nO 391.792) e outros.

P「ocurador(es) de Contas: Renata Constante Cesta「i.

Fiscalizada por: UR-9

FiscalizacきO atual: UR-9.

Sustentaeao oral p「ofe「ida em sessao de 19-10-21.

馴町A: CONrTAS ANUAIS, PREF日TURA. SUP匪弧vIT ORCAM剛TÅRIO. D由CIT

円NANC日RO　日_E¥′ADO. 1NSUFiCl帥E PAGAM剛TO DE PRECAT6RIOS.

RECOしHIM日V「O PARCiAし　DE　日ⅥCARGOS SOCIAIS. BAiXA　日こETIVIRADE RA

APLICACÅo DOS RECURSOS. CONTRATAC6ES POR TEMPO D打田馴IRADO.

1RREGULA則DAD且　COMUNICACÅo　Å　cÅMARA MUNICIPAL, DESFAVORÅv且,.

RECOM副DACÅo. D打田恥INACÅo. EWlO DOS AUTOS AO CORPO DE

BOMB臼ROS.

「‾日刊VAcoJ　ESTA阻醐DO 
Resultadoda白くeCu(淳OOJCame請atia �S岬er台所tdeO,08% 

日1Sino(Const/tu/9昌OFederaLa/でigo21Z) �26,17% �Min/mO:25% 

Pespesas∞mP「ofissionaisdoMagis飴「io(ADCT �60% �Mhimo:60% 

daConsf/tui9昌OFedera/ar的O6qX砂 

Utiiizacaodosrecu「sosdoFUNDEB �100% �Minimo:95%nO 

44/でigo21,§2:daLeiFedera/nO77.494/07) ��exercわioe5%noIO fr/mesfreseguinte 

Sauae(AUしIC/aしOnSr/r(甲声O「eOera4arr/gO′/,/nC/SO �27,51% �M偽imo:15% 

II〃 

bespesas∞mPeSSOal(LeideResponsab〃idade �48,60% �Maximo:54% 

Fisca/,artigo2Q/I/∵b’) 

Vistos, reiatados e diSCutldos os autos

ACOR[IA a Segunda鏡ma「a do T「ibunal de Cわntas do Estado de Sao Faulo, emSeSSaO de 26 de outubro de 2021, Peice

VOtOS dos Conseihei「os Dimas RamaIho, Presidente e ReIato「, Renato Martins Costa e do Audito「 Substituto de ConseIhei「o

Sanry Wu「man- a E Cama「a decidiu em師Pa「ece「 DesfavoraveI a ap「ovacao das contas anuais、 refe「entes ao exe「cieio

de 2019, da Prefeitu「a Municipal de Ara9ar畦)Uama, 「eSSaivando os atos pendentes de ap「eciaeao po「 esta Co「te de Contas

Detern面ou, OutrOSS面上a m削gem do Parece「, a eXpedi9aO de ofbiO a Orgem com as 「ecomenda96es, aIertas e

dete「面uae6es constantes do voto do Reiato「, juntado aos autos, devendo a Fisca底aeao ve「Ifica「 todas as ae6es

efetIVanente exeCutadas pelo atual gestDr em reia9aOお「ecomendae6es e determnaさ6es, nO Pr6xirro 「otei「O uin loco".

beterrrinou, POr fim, a 「e什reSSa de c6pla da decisao (relat6rio e voto) e do reiat6riO da fiscalE:aeaO aO Corpo de Bonbeiros

do Btado de Sao Paulo) em face da ausencia de AVCB nos p「edios municipais.

Presente o Procu「ado「 do Mniste「io FMblico de Contas - Joao Faulo Gio「dano Fontes.

Fica, desde ja, autOrizada vista dos autos aos lntereSSados

PubIique-Se.

Sao Peulo, 26 de outubro de 2021

馴MAS RAMALHO- PRESiD帥E E RELATOR



 Tribunal de Contas (11) 3292-3235 - gederQtce.sp.gov.br
de Estadode São Paio NTCESP Simsrimaro:

SEGUNDA CÂMARA SESSÃO: 26/10/2021

GCDR-41

44 TC-004717.989.19-8

Prefeitura Municipal: Araçariguama.
Exercício: 2019.

Prefeitos: Liliana Medeiros de Almeida Aymar Bechara e João Batista Damy
Correa Junior.

Períodos: (01-01-19 a 06-02-19; 22-02-19 a 17-10-19) e (07-02-19 a 21-02-19;
18-10-19 a 31-12-19).

Advogado(s): Renata Saydel (OAB/SP nº 194.266), Renato de Castro da Silva
(OAB/SP nº 302.804), Sérgio Raposo do Amaral (OAB/SP nº 342.737),
Francisco Roque Festa (OAB/SP nº 106.774), Adriano Teodoro (OAB/SP nº
156.526), Vitor Marques (OAB/SP nº 391.792) e outros.
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalizada por: UR-9.
Fiscalização atual: UR-9.

Sustentação oral proferida em sessão de 19-10-21.

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. SUPERÁVIT

ORÇAMENTÁRIO. DÉFICIT FINANCEIRO ELEVADO.
INSUFICIENTE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS.
RECOLHIMENTO PARCIAL DE ENCARGOS SOCIAIS. BAIXA
EFETIVIDADE DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS.
CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO.
IRREGULARIDADE. COMUNICAÇÃO À CÂMARA MUNICIPAL.
DESFAVORÁVEL. RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO. ENVIO
DOS AUTOS AO CORPO DE BOMBEIROS.

1. RELATÓRIO

1.1. Em apreciação, as CONTAS ANUAIS do exercício de 2019 da

PREFEITURAMUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA.

1.2. A fiscalização foi realizada pela Unidade Regional de Sorocaba —

1

 
VLDIAOQYNISSYOLNIIANIOAIAVidÇO

€JOjusundopopoBipgoOsuwojui9jeglBipojuatundopJepijea,YU!-Jg'AOB'ds's9'0sss001d-s//:dyyesseoejeuiBuio

neuissesigosseçóBuuoulJoJoBIA"dSI9.L-SELUSISIS“SIANVNHAIASINVOSIdaDINA“dOdILNIIAT

caLa-LICZ-Z0I€-N6SI-

OAInbJeOJ2ANojeel



GABINETE DO CONSELHEIRO

DIMAS RAMALHO
(11) 3292-3235 - gederQDtce.sp.gov.br     Tribunal de Contase Estado de São des

UR/9, que na conclusão do relatório (Evento 80.37) apontou as seguintes

ocorrências:

A.1.1. CONTROLE INTERNO

” O Responsável pelo Sistema não ocupa cargo efetivo na Administração
Municipal; ausência de emissão de relatóriosestruturados:

A.2. IEG-M — I-PLANEJAMENTO

“” Apontamentos que denotam carência de condições efetivas para a adequada
formulação das Políticas Públicas do Município;

Y” elaboração de peças de planejamentomeramenteformais e sem observânciaa
requisitos legais;

B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL

Y” Existência de déficit financeiro;

-JG'AoB'ds'soy'0ssed01d-s//:dyuyessedejeuibuo

[Md9TJINOdILNTINTVLIDIAOAYNISSYOLNIIANDOAadVIdOO

Y indevido cancelamentode Restos a Pagar processados;

B.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO

Y” Ausência de liquidez; Do

B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO ss
Y” Divergênciasna contabilização; ê o
B.1.5. PRECATÓRIOS 32
Y” Depósitos insuficientes; inconsistênciasna contabilização; 8 E

B.1.6. ENCARGOS a 2

Y” Ausência de recolhimentode contribuiçõesprevidenciáriasao RPPS; az
“atrasos nos recolhimentosdos encargos (INSS e RPPS); 5 õ

“o Município não dispõe de Certificado de RegularidadePrevidenciária; Ea

B.1.6.1. PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS é:
osY Pagamento parcial dos acordosjunto ao RPPS;

B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOSHUMANOS

Y” Cargo em comissão desprovido das características da espécie; informações
não remetidas ao SistemaAudesp — Fase Ill:

B.1.9.1. CONTRATAÇÕES IRREGULARES DE PESSOAL POR TEMPO
DETERMINADO

Y” Contratações excessivas não justificadas; contratação injustificada de agentes
de vetores;

B.2. IEG-M — I-FISCAL

caLa-LJ4€/-Z01€-N6SI-£“ojusuunoo
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Y” Apontamentosdiversos que denotam fragilidade no setor correspondente:

B.3.1. CONCESSÃO DE SERVIÇOSFUNERÁRIOS

Y” Prestação de serviços públicos sem prévia licitação ou formalização da
dispensa; 



  GABINETEDO CONSELHEIRO

DIMAS RAMALHO
Tribunal de Contas (11) 3292-3235 - gederQDice.sp.gov.br

o Estadode São £    
B.3.2. ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Y” Desatendimentoà cronologia:

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL
(ENSINO)

Y” Déficit de vagas e falta de atendimento no Ensino Infantil (creche); medidas
saneadoras insuficientes;

C.2. IEG-M — I-EDUC

Y” Apontamentos diversos que denotam potencial comprometimento da
efetividadedos serviços prestados;

C.2.1. FISCALIZAÇÃO DE NATUREZA OPERACIONAL DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO

Y” Ausência de manutenção de próprios municipais, inclusive acerca dos
equipamentosde prevençãoe combate a incêndios;

Y estrutura/equipamentosinadequados;

C.2.2. FISCALIZAÇÃO ORDENADA (FORNECIMENTODE MATERIAL, LIVROS
E UNIFORME ESCOLAR)

Y Irregularidade remanescente;

D.2. IEG-M — I-SAÚDE

Y” Apontamentos diversos que denotam potencial comprometimento da
efetividadedos serviços prestados;

E.1. IEG-M — I-AMB

” Apontamentos diversos que denotam potencial comprometimento da
efetividadedos serviços prestados;

F.1. IEG-M — I-CIDADE

Y” Apontamentosdiversos que denotam fragilidade de estrutura no setor:

G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA
FISCAL

Y” Comprometimento da transparência, dificultando a participação popular na
gestão das políticas públicas;

G.2. FIDEDIGNIDADEDOS DADOS INFORMADOSAO SISTEMA AUDESP

Y. Inconsistênciasnas informações transmitidas;

G.3. IEG-M - |-GOV TI

” Apontamentos diversos que denotam potencial comprometimento da
efetividadedos serviços prestados;

H.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS PROPOSTAS PELA
AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES-MEMBROS DA ONU, ESTABELECIDAS POR
MEIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTOSUSTENTÁVEL- ODS

Y” Potencial não atingimentode metas;

H.2. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES

 
-Jg'AOBdssoy'0sss001d-s//:dyuyesseoejeuibuo

Qo
su
>
O
m
Q
O
Oo
E
mZ=
O
>q
o
<L>q
Õ
2
o
—>
m
=
mA
=|m
V
O
o
m
ao
a
E

JeNbIpojusundopJepijeA,yu

-9BUI9SIS"SIANVNHIASINVOSJd

pOpoBipoooeuuojui9

Ed'dSIoL

caLd-LJ€Z-Z0I€-N6SI-g:ojuetundo

OAnbueO184NOSBIMBUISSESJJOSSSQÃEUOJUIJ9)JOEI



à TCESP  csisspoconsuero
Tribunal de Contas (11) 3292-3235- gederQice.sp.gov.br

de Estado da Bãs Pais  
Y Presença de protocoladosdenotando irregularidades;

H.3. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Y” Inobservância à Lei Orgânica, às Instruções e às Recomendações desta E.
Corte.

1.3. CONTRADITÓRIO

Os responsáveis pelas contas foram devidamente notificados, nos

termos do artigo 30 da Lei Complementar Estadual nº 709/93 (Evento 89.1, DOE

de 11-12-2020), porem apenas um deles apresentou esclarecimentos (Evento 145).

1.4. MANIFESTAÇÕES DAS ASSESSORIAS TÉCNICAS E CHEFIA
DE ATJ

As Assessorias Técnicas manifestaram-se pela emissão de

parecer desfavorável, no que foram acompanhadas por sua Chefia (Evento

1.5. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

O D. Ministério Público de Contas manifestou-se pela emissão

de parecer desfavorável devido à falta de efetividade do Controle Interno

(4.1.1), insatisfatório planejamento municipal (A.2), desequilíbrio financeiro com

cancelamento indevido de restos a pagar processados (B1.1 e B1.3),

divergências na contabilização da dívida de longo prazo (B.1.4), insuficiente

pagamento de precatórios (B.1.5), cargos comissionados sem características

de direção, chefia ou assessoramento (B.1.9), excesso de contratações

temporárias (B.1.9.1), quebra da ordem cronológica de pagamentos (B.3.2),

déficit de vagas no ensino infantil (C.1), desatendimento ao parâmetro de

qualidade operacional do Ensino (C2 e C.2.1), insuficiente gestão da rede

pública municipal de Saúde (D.2), falta de fidedignidade das informações

enviadas ao Sistema Audesp (G.2) e inobservância das Instruções e

recomendaçõesexaradas por esta Corte de Contas (H.2).

Propôs, ainda, recomendações à Origem a respeito nos pontos

4
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E DIMAS RAMALHO

: Tribunal de Contas (11) 3292-3235 - gederQtce.sp.gov.br
do Estadode São Pardo  

tratados nos itens B.1.6, B.1.6.1, E.1,F.1,G.3eH1 (Evento 161).

1.6. ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL -—

IEGM/TCESP

Nos últimos três exercícios o município atingiu os seguintes

índices de Efetividade da Gestão Municipal — IEGM:       
     População[2020]: 22.261) PIB [2018]: RS 3.27 bi

Área territorial [2020]: 145204 PIB Per Capita [2018]:
km R3 142.668,66

IDEB [2019] 6.3 IDHM Longevidade[2010]: O

EXERCÍCIOS 2017 2018 2019
IEG-M C C e
Planejamento E E E C
i-Fiscal + C +
Educ SE C L E
ESaúde 1 GR B E
EAmb € G 1 E
Cidade B+ E €
iGou-Ti 8 j B : Cc  

   
Obs.: índices do exercício em exame após verificação/validação da Fiscalização.

Os dados do quadro acima indicam que o município manteve a

avaliação geral (conceito “C”, baixo nível de adequação), com melhora na

Gestão Fiscal, mas piora nos setores da Saúde, Meio Ambiente e Governança

de TI. Seis das sete dimensões receberam a nota mínima segundo os critérios

adotados por este Tribunal de Contas.

É o relatório.
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Tribunal de Contas
de Estadode São Pais 

Araçariguama.

da seguinte forma:

  
       

     EFETIVADO| ESTABELECIDO

Resultado da Execução Orçamentária Superávit de 0,08%

Ensino (ConstituiçãoFederal, artigo 212) 26,17% Mínimo: 25%

Despesas com Profissionais do
Magistério (ADCTda ConstituiçãoFederal, 60% Mínimo: 60%
artigo 60, XII)

Utilização dos recursos do FUNDEB Mínimo: 95% no
. . 5 exercício e 5% no

(Artigo 21, 82º, da Lei Federal nº 100% f frimesito

Saúde (ADCT da Constituição Federal, ô nina SE

artigo 77, inciso Ill) 21,81% Minimo: 15%

Despesas com pessoal (Lei de é dino Es AO

ResponsabilidadeFiscal, artigo 20, 11, b') | 48,60% Máximo: 54%

2.3. DEMAIS OBRIGAÇÕES LEGAIS / CONSTITUCIONAIS 
artigo 29-A da Constituição Federal.  
monta no período.

 
  

na Saúde.
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GABINETEDO CONSELHEIRO

y TCES DIMAS RAMALHO
Tribunal de Contas (11) 3292-3235 - gederQice.sp.gov.br

de Estado de Gas Pauls    
Entretanto, foram evidenciadas falhas relevantes no setor de

finanças, incluindo elevado déficit financeiro, insuficiente pagamento de

precatórios e recolhimento parcial de encargos sociais que comprometem as

contas em análise.

2.4. IMPROPRIEDADES QUE COMPROMETEM AS CONTAS
ANUAIS

2.4.1. FINANÇAS

O Município registrou superávit orçamentáriode R$94 mil (noventa

e quatro mil reais), equivalente a 0,08% da receita arrecadada. No entanto, trata-

se de um resultado modesto, que não é capaz nem ao menos de minimizar o

desequilíbrio nas contas municipais, construído pelos sucessivos déficits

orçamentários dos últimos exercícios.

De fato, o déficit financeiro apurado ao final do exercício foi de

R$16,507 milhões (dezesseis milhões, quinhentos e sete mil reais), valor que

representa 54 dias de arrecadação com base na Receita Corrente Líquida”.

Houve uma redução de 14% na insuficiência financeira em relação ao ano

anterior, mas apesar da ligeira melhora, o déficit financeiro continua ainda

muito acima do limite usualmente tolerado por esta Corte de Contas.

Além disso, o resultado financeiro foi beneficiado muito mais pelas

variações ativas decorrentes do indevido cancelamento de restos a pagar

processados e não processados”, realizados sem justificativas suficientes para

suportá-los, do que pelo resultado orçamentário em si, que constituiu valor

bastante diminuto.

A esse respeito, inclusive, a equipe técnica anota o ingresso de

Representações neste Tribunal de Contas, dando conta sobre falta de

pagamentos a credores da Prefeitura e consequente quebra da ordem

cronológica de pagamentos, sem justificativas plausíveis publicadas no Diário

Oficial, ao contrário do que preceitua o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93. 
“A Receita Corrente Líquida em dez/2019 foi de R$110,715milhões, equivalente a R$303 mil por dia.

? Cancelamentode R$1 -542.442,62de restos a pagar processadose R$1.062.220,94não processados
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GABINETEDO CONSELHEIRO

DIMAS RAMALHO
(11) 3292-3235 - gedertce.sp.gov.br  Tribunal de Conta

do Esiado de 555 Paulo   
Tal fato caracteriza ofensa aos princípios da Legalidade e da

impessoalidade, ao passo que privilegia alguns fornecedores em detrimento de

outros, bem como evidencia a indisponibilidadefinanceira da Prefeitura.

Dessa forma, a Prefeitura encontrava-se,ao final do exercício, em

situação de iliquidez frente aos compromissos de curto prazo, dispondo de

apenas R$0,28 para cada R$1,00 exigível.

A avaliação do IEG-M também refletiu o desequilíbrio das contas,

posto que a nota atribuída à gestão fiscal foi “C+” (em fase de adequação), que

representa uma ligeira melhora com relação ao ano anterior, mas ainda assim

continua sendo um resultado insatisfatório.

A propósito, todos os outros setores avaliados no IEG-M

obtiveram a nota mínima segundo os critérios adotados por este Tribunal (nota

“Cº — baixo nível de adequação), inclusive o setor de Planejamento, este pelo

terceiro ano consecutivo. Isso indica falta de efetividade na aplicação dos

recursos do Município, o que agrava o quadro de desequilíbrio financeiro.

Recomendo, assim, à Origem que aprimore o setor de

Outras impropriedades de natureza econômico-financeira

corroboram para o entendimento de desequilíbrio e contribuem para o juízo

desfavorável à aprovação das contas: o insuficiente depósito de precatórios e

o recolhimento parcial de encargos sociais.

24.2. PRECATÓRIOS

A Prefeitura está enquadrada no regime ordinário de pagamento

de precatórios. Significa dizer que deve quitar a totalidade do mapa

apresentado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo TJ-SP no exercício anterior.

No entanto, do total de precatórios de R$1.557.988,42 (um milhão,

quinhentos e cinquenta e sete mil, novecentose oitenta e oito reais e quarenta e dois

centavos) apresentados para pagamento em 2019, a equipe técnica constatou o

pagamento de apenas R$25 mil (vinte e cinco mil reais).

A Prefeitura declarou não ter sido possível obter a certidão de

suficiência de depósitos junto ao TJ-SP, restando assim inequivocamente
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TCpa &E GABINETEDO CONSELHEIRO”i DIMAS RAMALHO
Tribunal de Contas (11) 3292-3235 - gederQice.sp.gov.br
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A equipe técnica também apontou que a Prefeitura não

contabilizou o mapa de precatórios recebido em 2019 para pagamento em

2020, no valor de R$865.187,77 (oitocentose sessenta e cinco mil, cento e oitenta

e sete reais e setenta e sete centavos), além de não ter informado o valor ao

Sistema Audesp.

Determino à Prefeitura de Araçariguama que quite o mapa de

precatórios recebido até o final do exercício enquanto estiver enquadrada no

regime ordinário de pagamentos, bem como corrija os registros nas

demonstrações contábeis da Prefeitura e no Sistema Audesp, em atendimento

aos princípios da transparência fiscal (art. 1º, $ 1º, da LRF) e da evidenciação

contábil (art. 83 da Lei Federal nº 4.320/64).

2.4.3. ENCARGOSSOCIAIS

A Prefeitura deixou de recolher, ao Regime Próprio de

Previdência Social - RPPS, as contribuições previdenciárias referentes às

competências 05 e 12/2019. Os valores foram inscritos em restos a pagar e

não foram quitados pela Prefeitura até a data da fiscalização, realizada apenas

no final do ano de 2020. Também não foram incluídos em nenhum termo de

parcelamento.

Além disso, a equipe técnica registrou atrasos nos recolhimentos

das demais competências aos RPPS. A maioria dos recolhimentos destinados

ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS também foram igualmente

realizados em atraso, gerando prejuízos ao erário pela incidência de juros e

multas.

E mais, nos quatro acordos de parcelamento que a Prefeitura

possui com o RPPS (Acordos nº 558/2017, nº 568/2017, nº 569/2017 e nº 182/2009),

foram pagas apenas 8 das 12 parcelas devidas no exercício, em cada um

deles.

Como consequência da inadimplência de recolhimento de

encargos sociais, a Prefeitura não possui Certificado de Regularidade
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Previdenciária - CRP desde janeiro de 2018, o que implica em uma série de

restrições ao ente, entre elas a impossibilidade de recebimento de

transferências voluntárias da União e a obtenção de empréstimos em

instituiçõesfinanceiras federais.

Em sua defesa a Origem alega falta de recursos para os

pagamentos, o que apenas confirma o desequilíbrio financeiro do Executivo

Municipal e a apropriação indevida de recursos do Fundo de Previdência local

para pagamento de despesas correntesda Prefeitura.

Determino à Origem que efetue os recolhimentos previdenciários

de maneira tempestiva, evitando novos parcelamentos, assim como cumpra os

acordos já realizados com o Instituto de Previdência Local.

2.5. IMPROPRIEDADESQUE DEMANDAM RECOMENDAÇÕES

2.5.1. ENSINO

Ao final de 2019, o Município tinha uma demanda não atendida de

85 vagas nas creches da rede pública e não oferecia o serviço de berçário

(crianças de zero a um ano). Em sua defesa, a Origem alega que zerou o

déficit com a inauguração da Creche do Jardim, fato que deverá ser verificado

em roteiros futuros.

De outro lado, a Prefeitura não apresentou justificativas ou

medidas corretivas para diversos outros apontamentos, com destaque para

turmas com tamanho inadequado segundo os parâmetros recomendados pelo

Conselho Nacional de Educação — CNE, falta de instalações necessárias ao

aprendizado (laboratórios ou salas de informática com computadores, bibliotecas,

salas de leitura) e baixo percentual de alunos cursando período integral.

Na inspeção “in loco” das escolas, o relatório fotográfico da

equipe técnica (Fis. 25/31 do Evento 80.37) evidencia a precariedade das

instalações físicas dos espaços destinados ao acolhimento das crianças do

Município, com evidente descaso quanto à manutenção dos prédios e 
Bicas z ati ;

Limite de 13 alunos para creches; 22 alunos para pré-escolas;24 alunos para os anos iniciais do ensino fundamental

e 30 alunos para os anos finais. Mínimo de 30 m? para turmas de creche e pré-escola; 1,875 m2 por aluno dos anos

iniciais do ensino fundamental e 1,5 m2 por aluno dos anos finais.
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equipamentos utilizados, e até quanto à limpeza, asseio e segurança dos

ambientes.

Tais problemas podem ter influenciado negativamente no

aprendizado dos alunos, tendo em vista que as turmas dos anos finais do

Ensino Fundamental não atingiram a meta projetada pelo IDEB — Índice de

Desenvolvimento da Educação Básica em nenhuma das provas realizadas,

desde 2007, apresentando apenas singela evolução ao longo dos anos.      Ea
Muntcigão + Ss MT. poe Mtis Me mas

ARAÇ Amialtabes 4% az so a &          Sera Bs AMie Mie 254 MT. er As
ar gt 3 E Es gt ma

    
amda doF+ M0S+ ato DMDs JotSa ZEM7a AMD JO MoZs te Jem As FEifa Miss HM +

MBACORNSIA sã 33 38 as Éã 4a E as às ãs &s 45 sz sa

(Fonte: http:/fideb.inep.gov.br/resultado/)

máciço &

Isso demonstra que a mera destinaçãode dotação não basta para

garantir a qualidade dos serviços prestados à população, sendo necessária

uma administração eficiente e planejada para melhor uso dos escassos

recursos de que dispõem os Municípios. Recomendo à Origem que reavalie

seus investimentos no setor de Ensino, visando o efetivo aprendizado dos

alunos.

2.5.2. QUADRO DE PESSOAL

A equipe técnica constatou que foram nomeados 137 servidores

para cargos comissionados de Coordenador que não possuem características

de direção, chefia ou assessoramento, devendo ser ocupados por servidores

efetivos, em observância ao art. 37, Il, da Constituição Federal.

Analisando as atribuições dos cargos, definidas nas Leis

Complementares Municipais nº 103/2211 e nº 111/2013, entendo que

evidenciam funções burocráticas e corriqueiras, bem como não vislumbro o

vínculo de confiança com a autoridade nomeante, característica peculiar aos

cargos em comissão.

Além disso, não há exigência de ensino superior para provimento.

A esse respeito, cumpre salientar que os cargos comissionados, conforme

11
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delineados pela Carta Magna em seu art. 37, V, possuem natureza complexa,

exigindo de seus ocupantes conhecimentos técnicos específicos em uma

determinada área de atuação.

Assim o entendimento da Corte de Contas é que esses cargos

devem ser preenchidos por servidores que possuam formação em nível

compatível com as atribuições”.

Ante o exposto, determino que Executivo se ajuste ao teor do

artigo 37, Il, e, V, da Constituição Federal e promova revisão da legislação

municipal e/ou no quadro de pessoal, no que se refere aos cargos

comissionadosde Coordenador.

Ainda no setor de recursos humanos, a equipe técnica reporta

que a Prefeitura não vem alimentando o Sistema Audesp — Fase Ill com as

informações referentes ao quadro de pessoal e folha de pagamento,

prejudicando os trabalhos da Fiscalização. Determino ao atual gestor que

forneça tempestivamente todas as informações requisitadas nas Instruções

deste Tribunal.

2.5.3. CONTRATAÇÕES POR PERÍODO DETERMINADO

Na análise da composição do quadro de servidores, chama

atenção o elevado número de professores admitidos por contratos temporários.

São 253 profissionais contratados por tempo determinado, contra 181

servidores efetivos, proporção incompatível com a regra constitucional de

realização de concurso público.

A Origem alega que o Município possui 96 professores afastados.

Mas além desse número ser inferior à metade do total de contratados no

período, a alegação carece de documentação comprobatória individualizada e

que justifique o elevado número de contratações.

Além disso, a prática é costumeira no Município pelo menos

desde o exercício de 2016. Segundo a instrução, o Executivo admitiu 206

professores sob contratos por tempo determinado em 2016. Em 2017 foram 
* ComunicadoSDG nº 32/2015 (Item 8)
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218. E em 2018 foram 257.

Resta evidente, portanto, que não há necessidade temporária de

excepcional interesse público nas contratações realizadas de modo sucessivo

e em elevado número, porque evidenciam o caráter permanente da demanda

pelos serviços prestados por esses profissionais, em ofensa ao art. 1º da Lei

Municipal nº 46/1993 que regulamenta tais contratações.

Esse, inclusive, foi o entendimento da decisão exarada nos autos

do TC-001254.989.18, que julgou ilegais os atos de admissão por tempo

determinado do ano de 2016 do Executivo de Araçariguama.

Assim entendo que tais contrataçõessão irregulares e configuram

burla à regra da realização do concurso público prevista no art. 37, Il da

Constituição Federal.

Determino à Prefeitura de Araçariguama que providencie a

substituição dos profissionais admitidos temporariamente por servidores

efetivos, limitando as contratações temporárias às hipóteses previstas na

legislação municipal.

A Câmara Municipal deverá ser oficiada, nos termos da

Resolução nº 08/2020º, para ter ciência do fato e adotar medidas de sua

competência.

2.5.4. APONTAMENTOS REMANESCENTES

A instrução indicou que nenhuma das escolas e unidades de

Saúde possui Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros — AVCB. Determino à

Prefeitura que providencie as adequações necessárias à emissão deste

documento para todos os prédios públicos municipais.

Na área da Saúde, recomendo ao Executivo que adote a

Estratégia de Saúde da Família, tendo em vista tratar-se de trabalho contínuo,

cujo objetivo é acompanhar diariamente os problemas de saúde da população

local, sendo de fundamental importância na saúde preventiva. Igualmente

recomendo a ampliação de cobertura das vacinas que fazem parte do 
* Publicada no D.O.E de 12/12/2020
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Programa Nacional de Imunizações — PNI.

A respeito do Controle Interno, a Prefeitura nomeou servidor

efetivo para exercer a função de controlador, anteriormente ocupada por

servidor comissionado. No entanto, tendo em vista que não houve emissão de

relatórios periódicos, cumpre recomendar à Origem que adote providências

voltadas ao aprimoramento do setor, visando uma atuação mais objetiva e
eficiente.

Quanto à gestão ambiental, a Prefeitura não dispunha de plano

emergencial com ações para fornecimento de água potável à população em

caso de escassez de água, o que pode causar problemas agora em 2021,

tendo em vista o período de estiagem que o Estado de São Paulo atravessa.

(PMGIRS), do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

(PGRCC) e do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços da Saúde

(PGRSS).

Finalmente, tendo em vista a avaliação insatisfatória obtida pelo

Município no âmbito do IEG-M em todos os setores da gestão municipal,

recomendo ao Executivo que revise as respostas fornecidas para identificar

possíveis pontos de melhoria e adotar providências para o aprimoramentodos

serviços prestados.

2.6. CONCLUSÃO

Acompanhado das Assessorias Técnicas e do Ministério Público

de Contas, VOTO pela emissão de PARECER DESFAVORÁVEL à aprovação

das contas de 2019 da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA,

ressalvando os atos pendentes de apreciação por esta Corte.

Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem,

com as seguintes recomendações e determinações:

> Aprimore o setor de Planejamento;

— Adote medidas visando a manutenção do equilíbrio das contas e

14
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envide esforços objetivando reduzir o passivo de curto prazo;

Quite o mapa de precatórios recebido até o final do exercício

enquanto estiver enquadrada no regime ordinário de pagamentos e

corrija os registros nas demonstrações contábeis da Prefeitura e no

Sistema Audesp (determinação):

Recolha tempestivamenteos encargos sociais devidos no exercício,

inclusive os decorrentes de acordo de parcelamento com o RPPS

(determinação);

Aprimore os investimentos no setor de Ensino, visando o efetivo

aprendizadodos alunos;

Providencie os reparos e manutenções necessárias nas escolas

públicas municipais;

Promova adequações necessárias na legislação municipal e/ou no

quadro de pessoal no que se refere aos cargos comissionados de

Coordenador(determinação);

Transmita ao Sistema Audesp Fase Ill todas as informações

obrigatórias constantes nas Instruções do Tribunal de Contas

(determinação);

Providencie a substituição dos servidores admitidos por contratos

temporários por servidores efetivos (determinação);

Providencie a emissão do AVCB para todos os prédios públicos

municipais (determinação);

Adote a Estratégia de Saúde da Família e amplie a cobertura das

vacinas que fazem parte do Programa Nacional de Imunizações;

Aprimore o setor de Controle Interno;

Elabore plano de medidas de contingência para períodos de

estiagem, Plano Municipal de Gestão Integrada de Recursos Sólidos

(PMGIRS), do Plano de Gerenciamentode Resíduos da Construção

Civil (PGRCC) e do Plano de Gerenciamento de Resíduos de

Serviços da Saúde (PGRSS);

15

 
||

DIOQVYNISSYOLNIIANNIDOAJAVidoo

e//:dyyesseoejeuibuio

Yu]-J9'A0B-ds-s9j0ssa201d-

[Md943HOdILNINTVL

PpOjuSundopJepiea,

“SIANVNHaIASIHVOSad

POpOBIpgo0suuojuie|eybi

EddSIOLSeusjsIs

caLa-LJE/-Z0IE-N6SI-£:ojuatundo

ONnbLeOJ9ANOjSEINJEUISSESIGOSSEGÍBULOJUIJOGOEI



  TCES Er GABINETE DO CONSELHEIRO
' DIMAS RAMALHO

Tribunal de Contas (11) 3292-3235 - gederQtce.sp.gov.br
de Estado de São Pads 

— Inclua os dados do IEGM nos planejamentos futuros, objetivando

tornar os investimentos mais eficientes para melhoria dos serviços

ofertados;

—> Atenda as instruções, recomendações e determinações deste

Tribunal de Contas;

A fiscalização deverá verificar as ações efetivamente executadas

pelo atual gestor em relação a todas as determinações, recomendações e

alertas, no próximo roteiro “in loco”.

Oficie-se a Câmara Municipal a respeito da irregularidade nas

Jq'n0B-ds'soy'osseo01d-s//:dnyessesejeuibuo

19190ElRd“ASIIL-SBUS]SISSICNVNHIASINVOSIANOda“HOdILNAIINTV.LIDIAOAYNISSYOLNIINNDOAIaVidoo

contratações temporáriasabordadas no item 2.5.3 deste relatório e voto.

Proponho, finalmente, a remessa de cópia do relatório da

fiscalização e deste voto ao corpo de bombeiros do Estado de São Paulo, para

ciência e eventuais providências sobre o Auto de Vistoria dos prédios

municipais.

É como voto.

DIMAS RAMALHO
CONSELHEIRO
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terça-feira, 30 de novembrode 2021 DiárioOficial PoderLegislativo 
plementar nº 709/93, decidiu julgarregulares com ressalvasas

contasda CâmaraMunicipal de Tabatinga,relativasao exercício
de 2019, dando-se quitação ao responsávelpelas contas, com
baseno artigo 35 do referido diploma legal.

Excetuam-seda decisão os atos porventura pendentesde
apreciaçãopor esteTribunal.

Publique-see, quandooportuno,arquive-se,
São Paulo, 26 de outubro de 2021.
DIMASRAMALHO-—Presidente
SAMYWURMAN—Relator
00005621.989.19-3— ContasAnuais.
CâmaraMunicipal: RibeirãoPreto.
Exercício:2019.

Assunto: Prestaçãode contas da administração financeira,
orçamentáriae patrimonial de órgão municipal.

Presidente:LincolnPereira Fernandes.
Advogados:Alexandra Christino da Silva (OAB/SP nº

231.852),Odair Luiz (OAB/SP nº 359.549)e outros.
Procurador do MinistérioPúblico de Contas: João Paulo

GiordanoFontes.

LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAISDE DESPESA, QUADRO

DE PESSOAL. NÚMERODE SERVIDORES COMPATÍVEISCOM
O PORTE DA CÂMARA, NECESIDADE DE OBSERVÂNCIAAO
COMUNICADOSDG Nº 32/2015. FALHAS QUE NÃO COMPRO-

METEM.REGULAR. RECOMENDAÇÃO.

Vistos,relatadose discutidosos autos.
Pelo voto do AuditorSubstituto de ConselheiroSamyWur-

man, Relator,e dos ConselheirosDimas Ramalho,Presidente,
e Renato Martins Costa,a e. 2º Câmara,em sessãode 26 de

outubro de 2021, com base no artigo 33, inciso 1, combinado
com o artigo35, ambos da Lei Complementarnº 709/93, deci-
diu julgarregularesas contas da CâmaraMunicipal de Ribeirão
Preto,relativasao exercíciode 2019.

Determinou, outrossim,ao Cartório a expedição de ofício
ao Presidenteda Câmara,com as advertências constantes do
voto do Relator, juntado aosautos.

Excetuam-seda decisão os atos porventura pendentesde
apreciaçãopor este Tribunal,

Publique-see, quando oportuno,arquive-se,
São Paulo, 26 de outubro de 2021.
DIMASRAMALHO—Presidente
SAMYWURMAN—Relator
00005589,989.19-3— ContasAnuais,
CâmaraMunicipal: PortoFeliz.
Exercício: 2019,

Assunto;Prestaçãode contas da administração financeira,
orçamentáriae patrimonial de órgão municipal,

Presidente;Saulo HenriqueCândido.
Procurador do MinistérioPúblico de Contas: João Paulo

Giordano Fontes.

EMENTA:CONTAS ANUAIS.CÂMARA MUNICIPAL,CUM-
PRIMENTODOS LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAISDE

DESPESA. RECEITA SUPERESTIMADA. TOLERÂNCIA.RGA AOS

AGENTES POLITICOS.POSSIBILIDADE. GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO POR INSTRUMENTOLEGAL INADEQUADOE SEM CRTÉ-
RIOS OBJETIVOS.IRREGULAR.MULTA.

Vistos, relatadose discutidosos autos.
Pelo voto do AuditorSubstituto de ConselheiroSamyWur-

man, Relator, e dos ConselheirosDimas Ramalho,Presidente,
e Renato Martins Costa, a e. 2º Câmara,em sessão de 26 de

outubro de 2021, ante o exposto no voto do Relator, juntado
aos autos, decidiu, com base no artigo 33, inciso II, alineas
*b* e “c”, da Lei Complementarnº 709/93, julgar irregulares
as contas da Câmara Municipalde Porto Feliz, relativas ao
exercíciode 2019.

Decidiu, outrossim,nos termos do artigo 104, inciso II, do
mesmo diploma legal, aplicar multa ao senhor Saulo Henrique
Cândido, responsávelpelas presentes contas, no eguivalente
pecuniáriode 160 (cento e sessenta)Ufesps, a ser recolhida ao

FundoEspecial de DespesadesteTribunal no prazo de 30 (trin-
ta) dias do trânsito em julgado da decisão.

Por fim, deixou de propor a restituição dos valores con-
cedidos atítulo de gratificação, posto que foram recebidosde
boa-fépelosservidoresem questão.

Publique-see, quandooportuno, arquive-se,
São Paulo, 26 de outubro de 2021.
DIMASRAMALHO—Presidente
SAMYWURMAN—Relator
00006731.989.21-6 (ref. 00002923.989.19-8) — Recurso

Ordinário.

Recorrente:Instituto de PrevidênciaMunicipal de General
Salgado— IPREM.

Assunto:BalançoGeraldo Instituto de PrevidênciaMunici-
pal de GeneralSalgado— IPREM, relativo ao exercíciode 2019.

Responsável:Maria Rosa Lopes Marques (Diretora-Presi-
dente),

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.O.E. de 20-02-21, que julgou irregulares
as contas,com fundamento no artigo 33, inciso 1, alínea “b”,
da Lei Complementarnº 709/93,acionandoo dispostono artigo
2º, incisosXV e XXVII,do mesmoDiploma Legal.

Advogados:Joaquimde Souza Neto (OAB/SP nº 169.785).
Procurador do MinistérioPúblico de Contas: João Paulo

GiordanoFontes.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO.BALANÇO GERAL DO
EXERCÍCIO. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL,DÉFICIT

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA.DÉFICIT ATUARIAL.INADIM-
PLÊNCIADO ENTE PATROCINADOR.MEDIDASADOTADAS.
PROVIMENTO. O atraso de repassesfinanceiros por parte do
Poder Executivo, desde que comprovados esforços para sua
cobrança por parte da entidade previdenciária, não se revela
motivo suficiente para reprovaçãode BalançoGeralde Instituto
de Previdência (TC-000298.989.18-7; TC-017030.989.18-0 e

021677.989.18-8).
Vistos, relatadose discutidosos autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de ConselheiroSamy Wur-

man, Relator,e dos ConselheirosDimas Ramalho,Presidente,
e RenatoMartins Costa, a e. 2º Câmara,em sessão de 26 de
outubro de 2021, preliminarmente conheceudo Recurso Ordi-
nário e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento, para o fim de

julgarregularescom ressalvasas contasde 2019 do Institutode

PrevidênciaMunicipal de GeneralSalgado,nos termosdoartigo
33, Il da Lei Complementarnº 709/93, quitando a responsável,
Senhora Maria Rosa Lopes Marques, consoante previstono
artigo 35 da mesmalei.

Publique-see, quandooportuno,arquive-se.
São Paulo, 26 de outubro de 2021.
DIMASRAMALHO— Presidente
SAMYWURMAN— Relator

00019129.989.20-8 (ref. 00002981.989.18-9) — Recurso
Ordinário.

Recorrente: Fundo de Previdência Municipalde Pontes
Gestal— GESTALPREV,

Assunto:Tomada de Contas do Fundo de Previdência
Municipal de PontesGestal— GESTALPREV,relativa ao exercício
de 2018.

Responsável:GilbertoAntônio Mariano (Diretor).
Em Julgamento: RecursoOrdinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O,E, de 15-07-20,que julgou irregulares
as contas, com fundamento no artigo33, inciso ill, alínea “b”,
da Lei Complementarnº 709/93.

Advogados:SalatielSouza de Oliveira (OAB/SP nº 281.413).
Procurador do MinistérioPúblico de Contas: João Paulo

GiordanoFontes.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO.TOMADA DE CONTAS.

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL,AUSÊNCIADE CRP. PAR-
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CELAMENTOS. DÉFICIT ATUARIAL, COMPROVADA ADOÇÃO DE

MEDIDAS PELO GESTOR.PROVIMENTO.

Vistos,relatadose discutidosos autos.
Pelo voto do AuditorSubstituto de CenselheiroSamy Wur-

man, Relator, e dos ConselheirosDimas Ramalho, Presidente,
e Renato Martins Costa, a e. 2º Câmara,em sessão de 26 de
outubro de 2021, preliminarmente conheceudo Recurso Ordi-
nário e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento, para o fim de
julgar regularescom ressalvasas contas de 2018 do Fundo de

PrevidênciaMunicipal de Pontes Gestal— GESTALPREV,nos ter-
mos do artigo 33, Il da Lei Complementarnº 709/93, quitando-
-se o responsável,SenhorGilberto Antônio Mariano,consoante
disposto pelo artigo 35 da mesmalei,

Determinou,por fim, em virtude do elevadodéficit atuarial,
a remessade ofício à Secretariade Previdência,órgão integran-
te do Ministério da Economia,para conhecimento.

Publique-see, quando oportuno,arquive-se,
São Paulo, 26 de outubro de 2021.
DIMASRAMALHO— Presidente
SAMYWURMAN—Relator
00002051.989.21-8(ref. 00001713.989.17-6) — Recurso

Ordinário.

Recorrente:FundaçãoEducacionale Cultural de Caragua-
tatuba — FUNDACC.

Assunto: Balanço Geral da Fundação Educacional e Cul-
tural de Caraguatatuba — FUNDACC, relativo ao exercício de
2017.

Responsáveis:Zenaide de Souza BicudoVernizzie Silmara
SelmaMattiazzo Bolognini (Presidentes).

Em Julgamento:RecursoOrdinário interposto contra sen-
tença, publicada no D.0.E.de 11-42-20, que julgou irregulares
as contas, com fundamento no artigo 33, inciso II!, alinea “b”,
da Lei Complementarnº 709/93, acionandoo dispostonoartigo
2º, incisosXV e XXVII,do mesmoDiploma Legal.

Advogados:Dayana Márcia Dias Mendonça (OAB/SP
nº 217.148)e João Gustavo dos Santos Angelo(OAB/SPnº
389.022).

Procurador do MinistérioPúblico de Contas: João Paulo
Giordano Fontes.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO.BALANÇO GERAL DO

EXERCÍCIO, FUNDAÇÃOMUNICIPAL.CARGOS EM COMISSÃO.

DESPROPORCIONALIDADE.SEM CARACTERÍSTICASDE DIRETO-

RIA, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO.SEM EXIGÊNCIA DE NÍVEL

SUPERIOR. FALHAS EM DIÁRIAS E PROCEDIMENTOS LICITATÓ-

RIOS. EVIDÊNCIADE NÃO FUNCIONAMENTODO CONTROLE
INTERNO. NÃO PROVIMENTO.

Vistos,relatadose discutidosos autos.
Pelo voto do AuditorSubstituto de ConselheiroSamy Wur-

man, Relator, e dos ConselheirosDimas Ramalho,Presidente,
e Renato Martins Costa, a e, 2º Câmara,em sessãode 26 de

outubro de 2021, preliminarmente conheceudo RecursoOrdi-
nário e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator,

juntadoaos autos, negou-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida,em todos os seus termos.

Publique-see, quando oportuno,arquive-se.
São Paulo, 26 de outubro de 2021.
DIMASRAMALHO— Presidente
SAMYWURMAN—Relator
00004658.989.21-5(ref. 00014529.989.16-2) — Recurso

Ordinário.
Recorrente:ElvisCarlos de Souza— Ex-Prefeitodo Munici-

pio de Pontalinda,
Assunto:Contrato entre a PrefeituraMunicipal de Pontalin-

da e Luiz Roberto Pires Ramires— EPP, objetivando a aquisição
de materiais de construção,no valor de R$234,319,34.

Responsável:Elvis Carlosde Sousa (Prefeito).
Em Julgamento: RecursoOrdinário interposto contra sen-

tença, publicada no D.O.E. de 17-12-20, na parte que julgou
irregulareso pregão presencial e o contrato,acionandoo
disposto no artigo 2º, incisosXV e XXVI, da Lei Complementar
nº 709/93.

Advogados: Edison Augusto Rodrigues (OAB/SP nº
170.726)e João Alberto Robles (OAB/SP nº 81.684).

Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo
GiordanoFontes,

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO.CONTRATO.PREGÃO
PRESENCIAL.COMPRA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. LOTES

COMPOSTOS POR SETORESDA ADMINISTRAÇÃO,E NÃO POR

PRODUTOSAFINS. ORÇAMENTO BASEADO EM UMA SÓ COTA-

ÇÃO. ITEM COM PREÇO EM DESCONFORMIDADE.NÃO PRO-

VIMENTO.Porque o $ 1º do art. 23 da Lei 8.666/93 tem sua
incidência nos objetos de natureza divisível, a única forma de

divisão aceitável é aquela baseada nas partes resultantes do
objeto dividido.

Vistos,relatadose discutidosos autos.
Pelo voto do AuditorSubstituto de ConselheiroSamy Wur-

man, Relator, e dos ConselheirosDimas Ramalho, Presidente,
e Renato Martins Costa,a e. 2º Câmara,em sessão de 26 de
outubro de 2021, preliminarmente conheceu do Recurso Ordi-
nário e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator,

juntadoaos autos,negou-lheprovimento,para o fim de manter
a sentençarecorrida,em todos os seus termos.

Publique-see, quandooportuno,arquive-se.
São Paulo, 26 de outubro de 2021.
DIMASRAMALHO-—Presidente
SAMYWURMAN—Relator

ACORDÃO DE SUBSTITUTODE RELATOR

ACÓRDÃOPROFERIDO PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO
MARCIOMARTINSDE CAMARGO

ACÓRDÃO
RECURSOORDINÁRIO

TC-015720.989.21-9(ref, TC-005160.989.19-0)
Recorrente: Valdinei Dias Antunes— Ex-Presidente da

CâmaraMunicipal de Itapirapuã Paulista.
Assunto:ContasAnuaisda CâmaraMunicipal de Itapirapuá

Paulista,relativasao exercíciode 2019.

Responsável:ValdineiDiasAntunes (Presidente),
Em Julgamento:RecursoOrdinário interposto contra acór-

dão da E. SegundaCâmara,publicado no D.O.E. 03-07-21, que
julgou irregulares as contas, com fundamentono artigo 33,
inciso IH), alinea “b”, da Lei Complementarnº 709/93.

Procuradorade Contas:ÉlidaGrazianePinto.
Fiscalizaçãoatual: UR-16.
EMENTA:RECURSOORDINÁRIO. CONTAS ANUAIS. CÂMA-

RA, ACÚMULOINDEVIDODE DOIS CARGOS COMISSIONADOS

COM O EXERCÍCIO DO MANDATODE VEREADOR. VIOLAÇÃO
AO ARTIGO37, XVI, CC ARTIGO38, Hl, DA CF. NÃO PROVI-
MENTO,

Vistos,relatadose discutidosos autos.
ACORDA o E. Plenáriodo Tribunal de Contasdo Estadode

São Paulo, em sessão de 29 de setembro de 2021, pelo voto do
ConselheiroSubstitutoMárcio Martins de Camargo,Relator, dos

ConselheirosAntonio Roque Citadini, Renato Martins Costa e
DimasRamalho,e dos ConselheirosSubstitutos Silvia Monteiro

eValdenirAntonio Polizeli,preliminarmenteconhecerdo Recur-
so Ordinário e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do
Relator, juntadoaosautos, negar-lheprovimento, mantendo-se,
na integra, os fundamentosda decisãocombatida.

Presenteo Procurador-Geraldo Ministério Público de Con-
tas, Dr.Thiago PinheiroLima,

Publique-se,
São Paulo, 07 de outubro de 2021.
CRISTIANADE CASTRO MORAES

PRESIDENTE

MÁRCIOMARTINS DE CAMARGO
RELATOR

documento
assinado

- digitalmente.

 

PARECERES

PARECERESDO CONSELHEIRODIMAS RAMALHO

PARECERESDO CONSELHEIRODIMASRAMALHO
PARECER

TC-004493.989.19-8
PrefeituraMunicipal: Indiana.
Exercício:2019.
Prefeito:CeleideAparecidaFloriano.
Advogado(s):Cláudio Rogério Malacrida (OAB/SP nº

150.890).
Procurador(es)de Contas:RenataConstanteCestari.
Fiscalizadapor: UR-5.
Fiscalizaçãoatual: UR-S.
EMENTA: CONTASANUAIS. PREFEITURA.SUPERÁVIT

ORÇAMENTÁRIO.DÉFICIT FINANCEIROEQUIVALENTE A DOIS

DIAS DE ARRECADAÇÃO. DEPESAS COMPESSOALACIMA DO
TETO. EXCLUÍDAS DESPESASCOMAUXÍLIOALIMENTAÇÃODE

CARÁTER INDENIZATÓRIO.PRECATÓRIOS. DEPÓSITOS INSU-
FICIENTES. RECOLHIMENTO PARCIAL DE ENCARGOS SOCIAIS

DEVIDOÀ REALIZAÇÃODE COMPENSAÇÕESUNILATERAIS.
DESFAVORÁVEL. RECOMEINDAÇÃO.DETERM INAÇÃO. ENVIO
DOS AUTOSAO CORPODE BOMBEIROS,

Vistos,relatadose discutidosos autos.
ACORDAa SegundaCâmarado Tribunalde Contasdo Esta-

do de são Paulo, em sessão de 19 de outubro de 2021, pelos
votos dos ConselheirosDimas Ramalho, Presidentee Relator,
Renato Martins Costa e do AuditorSubstituto de Conselheiro
Samy Wurman,a E. Câmaradecidiu emitirParecer Desfavorável
à aprovaçãodas contasanuais,referentesao exerciciode 2019,
da Prefeitura Municipal de Indiana, ressalvandoos atos pen-
dentesde apreciaçãopor esta Corte de Contas.

Determinou,outrossim,à margem do Parecer, a expedição
de ofício à Origem,com as recomendações,alertase determina-
ções constantesdo voto do Relator,juntado aos autos,devendo
a Fiscalizaçãoverificar todas as açõesefetivamente executadas
pelo atual gestor em relação às recomendaçõese determina-
ções, no próximo roteiro “in loco”.

Determinou,por fim, a remessade cópia da decisão(rela
tório e voto) e do relatório da fiscalizaçãoao Corpode Bombei-
ros do Estadode São Paulo, em face da ausênciade AVCB nos
prédios municipais.

Presenteo Procuradordo Ministério Público de Contas -
RafaelNeubemDemarchiCosta,

Fica, desdejá, autorizadavista dos autos aos interessados.
Publique-se,
São Paulo, 19 de outubro de 2021.
DIMASRAMALHO- PRESIDENTEE RELATOR
PARECER
TC-004536.989.19-7
PrefeituraMunicipal: Marapoama.
Exercício: 2019.
Prefeito:Márcio PerpétuoAugusto.
Procurador(es)de Contas: Leticia FormosoDelsin Matuck

Feres.

Fiscalizadapor: UR-8.

Fiscalizaçãoatual: UR-8.

EMENTA:CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICIT ORÇA-
MENTÁRIOAMPARADOEM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXER-

CÍCIO ANTERIOR. EXTRAPOLAÇÃO DAS DESPESASDE PESSOAL.

INCLUSÃO DE GASTOS COM TERCEIRIZAÇÃO. DESFAVORÁVEL.

RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO.
Vistos,relatadose discutidosos autos.
ACORDA a SegundaCâmarado Tribunalde Contasdo Esta-

do de São Paulo, em sessão de 26 de outubro de 2021, pelos
votos dos ConselheirosDimas Ramalho,Presidente e Relator,
Renato Martins Costa e do AuditorSubstituto de Conselheiro
Samy Wurman, a E. Câmaradecidiu emitir Parecer Desfavorável
à aprovaçãodascontasanuais,referentesao exercíciode 2019,
da Prefeitura Municipal de Marapoama, ressalvandoos atos
pendentesde apreciaçãopor esta Corte de Contas.

Determinou,outrossim, à margem do Parecer, a expedição
de ofício à Origem,com as recomendações,alertase determina-
ções constantesdo voto do Relator, juntadoaos autos,devendo
a Fiscalizaçãoverificar todas as ações efetivamenteexecutadas
pelo atual gestor em relação às recomendaçõese determina-
ções, no próximo roteiro "in loco”.

Presenteo Procurador do Ministério Público de Contas -
JoãoPauloGiordanoFontes,

Fica, desdejá, autorizadavista dos autos aos interessados.

Publique-se.
São Paulo, 26 de outubro de 2021.
DIMASRAMALHO- PRESIDENTEE RELATOR
PARECER

TC-004574.989,19-0
PrefeituraMunicipal: Palestina.
Exercício:2019.
Prefeito:FernandoLuiz Semedo.

Advogada:FláviaVieira (OAB/SP nº 396.435).
Procuradorade Contas:ÉlidaGrazianePinto.
Fiscalizaçãoatual: UR-8.
EMENTA:CONTAS ANUAIS.PREFEITURA, DÉFICIT FINAN-

CEIRO. REINCIDENTE.ILIQUIDEZ.NÃO RECOLHIMENTODE

ENCARGOS SOCIAIS. INSUFICIÊNCIANAS INFORMAÇÕES PRES-

TADAS À FISCALIZAÇÃO REFERENTEAOS PARCELAMENTOS DE

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS, ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.
TESOURARIA, AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS
- AVCB. IDEB, SAÚDE E ACOMPANHAMENTOCOVID. GRATIFI-

CAÇÃOCONCEDIDA A SERVIDORESCOMISSIONADOS. DESFA-

VORÁVEL. RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO.
Vistos,relatadose discutidosos autos.
ACORDAa Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estadode São Paulo, em sessão de 05 de outubro de 2021,pelo
voto dos ConselheirosDimas Ramalho,Presidentee Relator, e

Renato Martins Costa e do AuditorSubstituto de Conselheiro
ValdenirAntonio Polizeli,a E. Câmara,ante o exposto no voto
do Relator e em conformidade com as correspondentesnotas
taquigráficas, inseridos aos autos, decidiu emitir parecer des-
favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de
Palestina,referentes20 exercíciode 2019, ressalvandoos atos
pendentesde apreciaçãopor esta Cortede Contas.

Determinou,outrossim,à margem do parecer,a expedição
de ofício à Origem, com as recomendações,alertas e determi-
naçõesconstantesdo referido voto, devendoa Fiscalizaçãoveri-
ficar todas as açõesefetivamente executadaspelo atual gestor
em relação as recomendações e determinações, no próximo
roteiro “in loco".

Determinou, ainda, a remessa de cópia do relatórioda
Fiscalização e do mencionado voto ao Corpo de Bombeiros
do Estadode São Paulo, para ciência e eventuais providências
sobre o Auto de Vistoria dosprédiosmunicipais.

Determinou, também, o encaminhamentodo aludido voto
e seu relatório ao Legislativo local e ao Ministério Público do
Estado de São Paulo, para ciência das irregularidadesverífica-
dasna gestãode pessoas da Municipalidade e providênciasque
entenderemcabíveis,nos moldesdo disposto na Resoluçãonº
08/2020 deste Tribunal,publicado no DOE de 12/12/2020,em
observânciaà decisão do E. SupremoTribunal Federal,no RE

848826, tema nº 835 em que se fixou repercussãogeral.
Determinou,por fim, o arquivamento definitivode eventu-

ais expedienteseletrônicosreferenciados.
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas -

José MendesNeto.
Fica, desdejá, autorizadavista dos autosaos interessados.
Publique-se.
São Paulo, 21 de outubro de 2021.
DIMASRAMALHO- PRESIDENTEE RELATOR

   

PARECER

TC-004717.989.19-8

PrefeituraMunticipal:Araçariguama.

Exercício:2019.
Prefeitos:LilianaMedeirosde AlmeidaAymarBecharae

JoãoBatistaDamyCorrea Junior.
Períodos:(01-01-19a 06-02-19; 22-02-19 a 17-10-19)e

(07-02-19à21-02-19;18-10-19a31-42-19).

Advogado(s):RenataSaydel (OAB/SPnº194.266),Renato
deCastrodaSilva (OAB/SPnº302.804),SérgioRaposo do

Amaral (OABISPnº342.737),Francisco RogueFesta (OABISPnº

106.774),Adriano Teodoro (DABISPnº155.526),VitorMarques
(OAB/SPnº391.792)éoutros.

Procurador(es)deContas:Renata Constante Cestari.

Fiscalizadapor. UR-9.

Fiscalizaçãoatual:UR-9.

Sustentaçãooralproferida em sessãode19-10-21.
EMENTA: CONTAS ANUAIS.PREFEITURA. SUPERÁVIT

ORÇAMENTÁRIO.DÉFICITFINANCEIROELEVADO.INSUFICIEN-
TE PAGAMENTODEPRECATÓRIOS, RECOLHIMENTO PARCIAL

DEENCARGOSSOCIAIS.BAIXA EFETIVIDADE DAAPEICAÇÃO
DOSRECURSOS,CONTRATAÇÕES POR TEMPODETERMINADO.
IRREGULARIDADE.COMUNICAÇÃOÀ CÂMARAMUNICIPAL,
DESFAVORÁVEL. RECOMENDAÇÃO.DETERMINAÇÃO.ENVIO

DOSAUTOSAD CORPODE BOMBEIROS.
Vistos,relatadose discutidosos autos.
ACORDAa SegundaCâmaradoTribunalde Contas do Esta-

dodeSãoPaulo,em sessãode26de outubrode 2021,pelos
votosdos ConselheirosDimasRamalho,Presidentee Relator,

RenatoMartinsCostaedo AuditorSubstitutode Conselheiro
Samy Wurman,aE. Câmaradecidiu emitir ParecerDesfavorável
à aprovação dascontasanuais, | er àexercíciode 2019,
daPrefeitura MunicipaldeAraçariguama,ressalvandoos atos
pendentesde apreciação porestaCortede Contas.

Determinou, outrossim, à margemdo Parecer,a expedição
de ofício à Origem,com as recomendações,alertasedetermina-
çõesconstantesdovotodoRelator,juntadoaos autos,devendo
a Fiscalizaçãoverificar todasasaçõesefetivamenteexecutadas
peloatualgestorem relação às recomendaçõese determina-
ções,nopróximo reteiro“in loco".

Determinou,por fim, aremessa de cópiadadecisãotreta-
tório e voto) e dorelatóriodafiscalizaçãoaoCorpode Bombei-
rosdoEstadodeSão Paulo, emface da ausênciadeAVCBnos
prédios municipais.

Presenteo Procurador do MinistérioPúblicode Contas -
JoãoPautoGiordano Fontes.

Fica, desdejá, autorizadavistadosautos2os interessados.
Publique-se.
SãoPaulo,26de outubrode 2021.

DIMASRAMALHO- PRESIDENTEE RELATOR
PARECER

TC-004735.989.19-6
PrefeituraMunicipal:CachoeiraPaulista.
Exercício:2019.

Prefeitos: Edson Mendes Mota e Domingos Geraldo dos
Santos.

Períodos:(01-01-19 a 09-10-19; 07-11-19 a 31-12-19) e
(10-10-19 à 06-11-19).

Advogado(s): WellingtonFalcão de Moura Vasconcellos
Neto (OAB/SP nº 150.087),Tatiana Ferreira LeiteAquino (OAB/
SP nº 269.677) e outros.

Procurador(es)de Contas:RenataConstanteCestari.
Fiscalizadapor: UR-14.
Fiscalizaçãoatual: UR-14.

EMENTA:CONTAS ANUAIS. PREFEITURA, DÉFICITS ORÇA-

MENTÁRIO E FINANCEIRO. RECOLHIMENTOPARCIAL DE

ENCARGOS SOCIAIS. REALIZAÇÃO UNILATERALDE COMPEN-
SAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, INSUFICIENTE DEPÓSITO DE PRECA-

TÓRIOS JUDICIAIS, DESFAVORÁVEL. RECOMENDAÇÃO. DETER-

MINAÇÃO.ENVIO DOS AUTOSAO CORPO DE BOMBEIROS.

Vistos,relatadose discutidosos autos.
ACORDAa SegundaCâmarado Tribunalde Contasdo Esta-

do de São Paulo, em sessão de 19 de outubro de 2021, pelos
votos dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente e Relator,
Renato Martins Costa e do AuditorSubstituto de Conselheiro
Samy Wurman, a E. Câmaradecidiu emitirParecer Desfavorável
à aprovaçãodas contas anuais,referentesao exercíciode 2019,
da Prefeitura Municipal de CachoeiraPaulista, ressalvandoos

atos pendentesde apreciaçãopor esta Corte de Contas.
Determinou,outrossim, à margem do Parecer, a expedição

de ofício à Origem,com as recomendações,alertase determina-
çõesconstantesdo voto do Relator, juntadoaos autos, devendo
a Fiscalizaçãoverificar todas as açõesefetivamente executadas
pelo atual gestor em relação às recomendaçõese determina-
ções, no próximo roteiro “in loco”.

Determinou,por fim, a remessade cópia da decisão(rela-
tório e voto) e do relatório da fiscalizaçãoao Corpode Bombei-
ros do Estadode São Paulo, em face da ausênciade AVCB nos
prédios municipais.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas -
RafaelNeubem DemarchiCosta.

Fica, desdejá, autorizadavista dosautos aos interessados.
Publique-se.
São Paulo, 19 de outubro de 2021.
DIMASRAMALHO- PRESIDENTEE RELATOR
PARECER

TC-004752.989.19-4
PrefeituraMunicipal:Guaimbê.
Exercício:2019.

Prefeito:Albertino DominguesBrandão.
Advogado(s): Marcelo Mansano (OAB/SPnº 128.979) e

RogérioMonteiro de Barros(OAB/SP nº 205.472).
Procurador(es)de Contas:ÉlidaGrazianePinto.
Fiscalizadapor: UR-4,

Fiscalizaçãoatual: UR-4.

Sustentaçãooral proferida em sessãode 19-10-21.
EMENTA:CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. DÉFICT ORÇA-

MENTÁRIOE FINANCEIRO RELEVADOS.ATENDIDOS OS PRIN-
CIPAIS ÍNDICESCONSTITUCIONAISE LEGAIS. FAVORÁVEL.

RECOMENDAÇÃO.DETERMINAÇÃO.ENVIO DOS AUTOS AO
CORPO DE BOMBEIROS.

Vistos,relatadose discutidosos autos.
ACORDA a SegundaCâmarado Tribunal de Contasdo Esta-

do de São Paulo, em sessãode 26 de outubro de 2021, pelos
votos dos ConselheirosDimas Ramalho,Presidente e Relator,
Renato Martins Costa e do AuditorSubstituto de Conselheiro
SamyWurman, a E. Câmaradecidiu emitirParecer Favorávelà
aprovaçãodas contas anuais, referentesao exercíciode 2019,
da Prefeitura Municipal de Guaimbê,ressalvandoos atos pen-
dentesde apreciaçãopor esta Cortede Contas.

Determinou,outrossim,à margem do Parecer, a expedição
de ofício à Origem,com as recomendações,alertase determina-
ções constantesdo voto do Relator, juntadoaos autos,devendo
a Fiscalizaçãoverificar todas as açõesefetivamente executadas
pelo atual gestor em relação às recomendaçõese determina-
ções, no próximo roteiro “in loco”.

Determinou,por fim, a remessade cópia da decisão (rela-
tório e voto) e do relatório da fiscalizaçãoao Corpode Bombei-
ros do Estadode São Paulo, em face da ausênciade AVCB nos

prédiosmunicipais.
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas -

JoãoPauloGiordanoFontes,

Fica, desdejá, autorizadavista dosautos aos interessados.
Publique-se.
São Paulo, 26 de outubro de 2021.
DIMASRAMALHO- PRESIDENTEE RELATOR
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